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CREDENCIAMENTO Nº 004/2018
***Devido ao horário diferenciado da Prefeitura de Itajaí no dia 27/06/2018 (das 08;00 às 14:00h), o prazo para entrega da documentação deste credenciamento foi prorrogado para até às 18:00h do dia 28/06/2018***
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Aquicultura e Pesca, obedecendo aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que devem nortear a administração pública e, com base no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber, torna público que abriu  prazo para o CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS  INTERESSADAS EM RECEBER, ATRAVÉS DE DOAÇÃO,  OS PRODUTOS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ARRECADADOS NO EVENTO “FESTA DA TAINHA”. Os interessados deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. 
1. DO OBJETO
1.1 O presente CHAMAMENTO PÚBLICO tem por objeto o CREDENCIAMENTO de Entidades Socioassistenciais  interessadas em receber, através de doação, os  produtos e gêneros alimentícios arrecadados no evento “Festa da Tainha” que se realizará no dia 30 de junho de 2018, sem ônus para a CONTRATANTE”, visando apenas a doação dos produtos e gêneros alimentícios arrecadados no evento. A Festa da Tainha faz parte do calendário oficial de eventos do Município de Itajaí.
2. DA JUSTIFICATIVA

O CREDENCIAMENTO de Entidades Socioassistenciais visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais interessados em receber as doações dos produtos e gêneros alimentícios arrecadados na “Festa da Tainha”.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. Inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Itajaí, localizada na Rua Alberto Werner, n. 100, Bairro Vila Operária, Itajaí – SC, no Setor de Contratos e Licitações.
3.2 As Entidades Socioassistenciais interessadas em participar do CREDENCIAMENTO deverão apresentar a documentação exigida em  envelope único,  a partir da publicação do presente Chamamento, até o dia 28 de junho de 2018, das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas e cumprir com os demais requisitos contidos no Edital.
3.3. No ato de inscrição a Entidade Socioassistencial deverá entregar 01 (um) envelope com os documentos abaixo ordenados, sem encadernação e em folhas soltas:

a) Ficha de Inscrição (Anexo I) e Manifestação de Interesse (Anexo II) totalmente preenchida e assinada. 
b) Comprovante de Registro em seus respectivos conselhos. 

c) Comprovante de que a Entidade Socioassistencial possui a sua sede no município de Itajaí. 

d) Documento que comprove a representação legal da pessoa física para com a  Entidade Socioassistencial.

3.4 O  envelope único, chamado de “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, deverá  ser protocolado no setor de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí, localizada na Rua Alberto Werner, n. 100, Bairro Vila Operária, Itajaí – SC, com a documentação necessária para a participação no Chamamento Público.

3.5 O  envelope único “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverá  conter em sua parte externa os seguintes dizeres e informações:
	           ENVELOPE N.º 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A/C Departamento de Contratos e Licitações 

Prefeitura Municipal de Itajaí
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2018
Nome da Entidade Socioassistencial:________

FONE:




3.6 A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação da Entidade Socioassistencial interessada que poderá inserir as informações faltantes.
3.7 As entidades deverão apresentar o CREDENCIAMENTO (conforme Anexo I) com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da Entidade Socioassistencial  em todas as etapas do credenciamento ou documento que comprove sua capacidade de representá-la.
3.8 A apresentação do envelope “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  implica na aceitação tácita e irrestrita pelas interessadas de todas as condições estabelecidas no presente CHAMAMENTO e em seus anexos, salvo impugnações apresentadas na forma da Lei.
3.9 Não serão aceitas inscrições enviadas por e-mail ou pelo correio ou qualquer outro meio eletrônico.
4. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS

4.1 A Comissão de Seleção avaliará e selecionará as Entidades Socioassistenciais aptas, considerando as exigências especificadas neste Edital.
5. DO RESULTADO 
5.1 Após a análise e deliberação da Comissão de Seleção, será publicada no Jornal do Município a lista com as Entidades Socioassistenciais habilitadas para o recebimento das doações.

5.2. Do resultado caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis da publicação no Jornal do Município de Itajaí, somente para discussão de eventual ilegalidade, dirigido à Comissão de Seleção.

5.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e os enviados pelo correio, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação. 

5.4. Havendo interposição de recurso, a fim de que seja sanada eventual ilegalidade, a Comissão de Seleção terá o prazo de 3 (três) dias úteis para reanalisar o ato. 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Os casos omissos relativos ao presente Chamamento serão resolvidos pela  Comissão de Seleção.
7.2 O CREDENCIAMENTO da Entidade Socioassistencial implica na prévia e integral concordância com as normas deste Chamamento.
7.3 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Itajaí o direito de, no interesse da administração, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente chamamento, ou invalidá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
7.4 A Entidade Socioassistencial interessada assume todos os custos de preparação e apresentação de suas inscrições, caso ocorra, e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo de Chamamento.
7.5 A Entidade Socioassistencial interessada é responsável  pela veracidade das informações e autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento.
7.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Chamamento, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
7.7 Integram o presente Chamamento:

7.1 A Ficha de Inscrição (Anexo I)
7.2 A Manifestação de Interesse (Anexo II)
10. DO FISCAL
10.  Fabio Campelo
Itajaí, 19 de junho de 2018
                                         Valmir Vitorino Junior
Secretário Municipal de Aqüicultura e Pesca
ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2018
A Entidade Socioassistencial ....................................................................................., com sede na ........................................................................................................, n.º ................., C.N.P.J. n.º ..........................................................., por intermédio de seu representante legal ......................................................... portador(a) do R.G. n.º ...................... e do CPF n.º .............................,  requer a INSCRIÇÃO da Entidade Socioassistencial acima qualificada para participar do Chamamento Público número....., processado pela Secretaria Municipal de Aquicultura e Pesca a fim de receber, através de doação, os  produtos e gêneros alimentícios arrecadados no evento “Festa da Tainha” que se realizará no dia 30 de junho de 2018. 

Itajaí, .... de ............de 20...

Assinatura:_____________________________

Nome:_________________________________

Cargo:_________________________________

ANEXO II

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

CREDENCIAMENTO Nº 004/2018

Pelo presente termo, a Entidade Socioassistencial ................................................................................................................................, com sede na Rua ......................................................................................................, n.º ................., cidade de Itajaí – SC, C.N.P.J. n.º ................................................................, por intermédio de seu representante legal  .................................................................................... portador(a) do R.G. n.º ................................................... e do CPF n.º ...................................., vem manifestar junto ao Município de Itajaí, seu INTERESSE em participar do processo do Chamamento Público nº_________.
Itajaí, .... de ...... de 20__.

Assinatura:_____________________________

Nome:_________________________________

Cargo:_________________________________

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 
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